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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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DESPACHO 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

  

Mauricio Bezerra de Souza, Presidente da 

Comissão Municipal de Licitação, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidos por lei: 

  

Considerando a abertura de processo licitatório 

para ampliação da E.M.E.F Prof.ª Ineura 

Rodrigues de Lima. 

Considerando que abertura dos documentos de 

habilitação e propostas no dia 24/05/2021, às 14 

horas, onde a empresa BMC MATERIAIS 

PARA CONSTRUÇÃO EIRELI ficou 

classificada em primeiro lugar; a empresa 

RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA EIRELI, 

ficou classificada em segundo lugar; e a empresa 

MARIANA VICENTE DE SOUZA EIRELI, 

ficou classificada em terceiro lugar. 

A empresa MARIANA VICENTE DE SOUZA 

EIRELI protocolou recurso contra a classificação 

das empresas BMC MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO EIRELI e RAPHAEL 

MULLER DE OLIVEIRA EIRELI, alegando 

que as propostas das empresas são inexequíveis, 

em especial os itens referentes ao concreto e ao 

aço. 

Considerando que o recurso apresentado pela 

empresa MARIANA VICENTE DE SOUZA 

EIRELI foi apresentado de forma tempestiva. 

Considerando a necessidade de garantir a ampla 

defesa e contraditório para as empresas BMC 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI e 

RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA EIRELI. 

NOTIFICA-SE as empresas BMC 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI e 

RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA EIRELI 

cientificando elas sobre o recurso apresentado 

pela empresa MARIANA VICENTE DE 

SOUZA EIRELI e querendo, apresente defesa 

por escrito no prazo de 5 dias uteis. 

A notificação deve ocorrer com a publicação no 

diário oficial municipal e no e-mail informado 

pela empresa nos autos do processo. 

Narandiba. 01 de junho de 2021. 

  

MAURICIO BEZERRA DE SOUZA 

Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

  

  

NOTIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 

O Presidente da Comissão de Licitação, vem 

através do presente, dar CIÊNCIA a empresa 

RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA 

ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ 

30.214.574/0001-23, com sede na Travessa dos 

Favelos nº 90, Quadra 84, na cidade de 

Primavera, Estado de São Paulo, CEP 19.274-

000, que a empresa MARIANA VICENTE DE 

SOUZA SANTANA EIRELI apresentou recurso 

contra classificação final das propostas na 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021. 

A empresa argumenta que as empresas BMC 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI e 

RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA EIRELI 

apresentaram propostas das empresas são 

inexequíveis, em especial os itens referentes ao 

concreto e ao aço. 

Considerando o devido processo legal a qual a 

administração pública está vinculada, e garantir 

o direito à ampla defesa e contraditório. 

NOTIFICA a empresa RAPHAEL MULLER 

DE OLIVEIRA ENGENHARIA EIRELI, 

inscrita no CNPJ 30.214.574/0001-23, com sede 

na Travessa dos Favelos nº 90, Quadra 84, na 

cidade de Primavera, Estado de São Paulo, CEP 

19.274-000 sobre a existência de recurso contra 

classificação das propostas da Tomada de Preços 

nº 001/2021 e caso queira, apresentar defesa por 

escrito no prazo de cinco dias uteis, iniciando em 

02/06/2021 e terminando em 09/06/2021, (art. 

109 § 3 Lei Federal nº 8.666/93). 

Narandiba, 01 de junho de 2021. 

 

MAURICIO BEZERRA DE SOUZA 

Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

 

 

NOTIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 

 

O Presidente da Comissão de Licitação, vem 

através do presente, dar CIÊNCIA a empresa 

BMC MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA, inscrita no CNPJ 19.715.818/0001-19, 
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com sede Rua Manoel Pedro da Silva, nº 944, na 

cidade de Sandovalina, Estado de São Paulo, 

CEP 19.250-000, que a empresa MARIANA 

VICENTE DE SOUZA SANTANA EIRELI 

apresentou recurso contra classificação final das 

propostas na TOMADA DE PREÇOS Nº 

002/2021. 

A empresa argumenta que as empresas BMC 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI e 

RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA EIRELI 

apresentaram propostas das empresas são 

inexequíveis, em especial os itens referentes ao 

concreto e ao aço. 

Considerando o devido processo legal a qual a 

administração pública está vinculada, e garantir 

o direito à ampla defesa e contraditório. 

NOTIFICA a empresa BMC MATERIAIS 

PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no 

CNPJ 19.715.818/0001-19, com sede Rua 

Manoel Pedro da Silva, nº 944, na cidade de 

Sandovalina, Estado de São Paulo, CEP 19.250-

000, sobre a existência de recurso contra 

classificação das propostas da Tomada de Preços 

nº 001/2021 e caso queira, apresentar defesa por 

escrito no prazo de cinco dias uteis, iniciando em 

02/06/2021 e terminando em 09/06/2021, (art. 

109 § 3 Lei Federal nº 8.666/93). 

Narandiba, 01 de junho de 2021. 

  

MAURICIO BEZERRA DE SOUZA 

Presidente da Comissão Municipal de Licitação 
 

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO Nº 1313/2021 

DISPENSA Nº 1293/2021 

 

Itamar dos Santos Silva, prefeito municipal, no 

uso suas atribuições que lhe são conferidos por 

Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art., 

72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda 

documentação eu consta nos autos do processo 

administrativo nº 1313/2021 dispensa 

1293/2021, em especial, o parecer técnico e 

jurídico, autorizo a contratação da DANIELI 

FERNANDES DA SILVA SOUZA 

FISIOTERAPEUTA ME, inscrita no CNPJ nº 

41.699.676/0001-00, para executar o projeto 

qualidade de vida no trabalho e ergonomia para 

os servidores públicos do município de 

Narandiba, pelo valor global de R$ 33.600,00 

(trinta e três mil e seiscentos reais), pelo período 

de 12 meses, com fundamento no art. 75, inciso 

II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

1313/2021 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº1293/2021 

CONTRATO Nº 090/2021 

FUNDAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA 

LEI FEDERAL 14.133/2021. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

CONTRATADO: DANIELI FERNANDES 

DA SILVA SOUZA FISIOTERAPEUTA ME 

OBJETO: EXECUTAR O PROJETO 

QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO E 

ERGONOMIA PARA OS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

DO PREÇO: R$ 33.600,00 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA ASSINATURA: 31/05/2021 
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